
LEI MUNICIPAL Nº 8.485, DE 23 DE JUNHO DE 2023.

CONCEDE REAJUSTE NA BOLSA
AUXÍLIO DOS ESTAGIÁRIOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO, no uso das atribuições contidas no
inciso IV do parágrafo único do art. 27 da Lei Orgânica do Município de Esteio, considerando a
aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei 03/2023, bem como o silêncio de
sanção ou veto, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Esteio, promulga a seguinte

LEI

 A partir de 1º de maio de 2023, o valor da bolsa auxílio aos estagiários da Câmara
Municipal de Esteio será reajustado em 4,2% (quatro inteiros e dois décimos por cento).

Parágrafo único. O valor da bolsa auxílio aos estagiários será arredondado para a
unidade de real imediatamente superior, se for o caso.

 As despesas decorrentes desta Lei encontrarão cobertura nas dotações
orçamentárias próprias.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

(Assinado Digitalmente)

Cristiano Coutinho
Presidente da Câmara Municipal de Esteio

Registre-se. Publique-se. Data supra.
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